
03/05/2024

Número: 0839524-49.2015.8.20.5001 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 23ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 05/06/2019 

 Valor da causa: R$ 5.062,50 

 Assuntos: DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CLAUDIA MARCIA PEREIRA (EXEQUENTE) JOAO ROBERTO FERREIRA DAS NEVES (ADVOGADO)

Porto Seguro Cia. de Seguros Gerais (EXECUTADO) ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

PATRICIA ANDREA BORBA (ADVOGADO)

FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES (ADVOGADO)

GABRIELLE ARCOVERDE CUNHA (ADVOGADO)
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

 

 

 

Processo: 08395244920158205001

                              PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CLAUDIA MARCIA PEREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e 
Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o que 
segue:

Nos autos do processo em referência, venho, por meio desta, informar a Vossa Excelência que está providenciando o 
pagamento do valor devido nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil, o qual será efetuado até o dia 
08/05/2024.

Vale ressaltar que o referido pagamento será devidamente comprovado nos autos até a data mencionada.

Diante disso, requer a Vossa Excelência que se digne a suspender a ordem o bloqueio de valores determinado no despacho 
de ID. 118782423, a fim de evitar a ocorrência de pagamento em duplicidade.

Certamente, tal procedimento demonstra o interesse e empenho da peticionante na regularização da situação, prezando 
pela efetividade do processo e pelo cumprimento da decisão judicial.

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

NATAL, 3 de maio de 2024.

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR
OAB/RN 5432
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